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*L EI N2 1.744 - 
DISPONDO SÔBRE: AutorizaçSo pa 
ra o Chefe do Executivo cele - 
brar convânio com o I.N.P.S., 
visando a liqui(3açSo de débito 
previdenc5J5,rios. 

WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente - 
prudente, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiç'6es que lhe são co 

feridas por lei: 
.Faço saber que a CSmara Municipal de Presidente Prudente 

lecreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

LRTIGO 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebra 

convânio com o Instituto Nacional de Previdgncia Social 
INPS, visando liquidaçSo de débitos correspondentes ao - 
periodo de abril de 1.948 a maio de 1.974, no valOr de - 
Cr.$ 673.822,89 (seiscentos e setenta e trgs mil, oitoce 
tos e vinte e dois cruzeiros, oitenta e nove centavos). 

~RAFO dNICO - O valor da divida mencionada no "CAPUT" do presen-
te artigo se refere apenas ao valor do princial. 

UtTIGO 22 - Fica também o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
tomar as providklcias que se fizerem necessÉrias à regul 
rização dos débitos, autorizados por esta lei, inclusive 
assinar "1.2rmo de ConfissSo de Divida e Compromisso de - 
Pagamento" com os acréscimos permitidos pela legislação 
vigente. 

ETIGO 32 - Esta lei entraraem vigor na data de sua públicaSo, re-

vogadas ;-;s disposiçOes em contrÉrio. 

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal- 

S 30 Çtrinta) dias do raâs de outubro de 1.975. 

WALTER LEME SOARES-, --- - 

Prefeito 	unic al. 

ilegistradale Públicada na DivisSo de Adminis 	d, refeitura. Muni 

dpal de Pres. Prudente,aos 30 (trinta)dia 	e outubr de 197 
LUIZ r 	dIDOVA 


